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ARAÇOIABA A SERRA

LEI COMPLEMENTAR N° 382

DE 03 DE AGOSTO DE 2022

"Dispõe sobre a Retificação do artigo 8° da Lei

Complementar n° 347 de 07 de julho de 2021,

que dispõe sobre legalização de construções,

reformas e obras não concluídas, residenciais,

comerciais, industriais, e dá outras

providencias".

JOSÉ CA OS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra,

Estado de Sã Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1° A Lei Complementar n° 347, de 07 de julho de 2021, em seu artigo 8°,

passa a vigorr com a seguinte redação:

"Ar 8° Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder isenção das multas

prevstas no artigo 157 da Lei Complementar n° 140 de 2008, aos Munícipes

que egularizarem deforma espontânea, voluntaria e de boafé, as construções

habi áveis e concluídas, residenciais, comerciais e industriais a partir da data

da p blicação desta Lei Complementar."

Art.2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão

por conta de jlotação orçamentária própria.

Art. 3° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação.

Araçoiaba da

JOSÉ CARLOS

Registrado em

Av. Luane

de agosto de 2022.

DO\IUNIOR

•0 prôprio, publicado por afixação na Divisão'ie Expediente da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra e

disponivel no site www.aracoiaba.sb.qov.br, em 03 de agosto de 2022.

15 3281-7000 www.racoiaba.sp.gov.br
lilanda de Oliveira, 600, Jardim Salte, Araçoiaba da Serra/SP I CEP 18.190-000


